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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MATÉRIA: PROJETO DE LEI DELEGADA Nº 006/2013 - CRIA E EXTINGUE CARGOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei Delegada nº 006/2013, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que CRIA E EXTINGUE CARGOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação,  em Reunião Ordinária realizada nesta Casa Legislativa, no dia 17 de setembro de 2013.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final mantendo a íntegra da mesma de acordo com o aprovado:
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                                           REDAÇÃO FINAL
          PROJETO DE LEI DELEGADA Nº 006/2013 
                          AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
CRIA E EXTINGUE CARGOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, COM BASE NO DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.211/2013.
Art. 1º Fica criado 01 (um) cargo de Coordenador Administrativo de Unidades de Ensino, de livre nomeação e exoneração, subordinado diretamente ao Presidente da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante – FUMEP, com as seguintes atribuições: 
I - coordenar administrativamente as unidades de ensino criadas e mantidas pela FUMEP para a formação, aperfeiçoamento ou qualificação técnico-profissional ou auxiliar tecnológico, pesquisa e extensão;

II - planejar, coordenar e operacionalizar atividades organizacionais, tecnológicas e gerenciais no âmbito dos espaços educativos, visando à otimização da capacidade escolar no alcance de seus objetivos, metas e resultados educacionais;

III - zelar pela fiel consecução das finalidades das unidades de ensino da FUMEP, empreendendo meios de desenvolvimento da ação educativa;

IV - acompanhar e intervir, quando necessário, quanto ao equilíbrio orçamentário e financeiro das unidades de ensino;

V - propor ao corpo técnico a elaboração de projetos de ensino profissionalizante e qualificação profissional de artesãos, coordenar os trabalhos e apresentá-los à Presidência da FUMEP; 

VI - coordenar e participar das equipes técnicas de apoio pedagógico e administrativo das unidades de ensino da FUMEP;

VII - planejar, executar, implantar e acompanhar processos e fluxos organizacionais escolares; 

VIII - coordenar o planejamento da manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos escolares, laboratórios e sistemas elétricos e hidrossanitários;

IX - exercer outras atividades correlatas.

§1º O ocupante do cargo constante do “caput” deste artigo deverá possuir formação superior em Administração de Empresas, Administração Pública, Tecnologia em Processos Escolares (Gestão Escolar), Economia ou Ciências Contábeis.

§2º A remuneração do cargo previsto no “caput” deste artigo será a constante no Anexo I da presente Lei Delegada.
§3º A jornada de trabalho do cargo criado no “caput” deste artigo será de 40 (quarenta) horas semanais.
Art. 2º O vencimento do cargo de Diretor da Escola Técnica passará a vigorar no valor de R$9.900,00 (nove mil e novecentos reais), conforme Anexo I da presente Lei Delegada.
Art. 3º Ficam extintos os seguintes cargos em comissão:

I - 03 (três) cargos de Assessor de Secretaria, criados pela Lei nº 6.789/2003;

II - 01 (um) cargo de Gerente Administrativo Financeiro, criado pela Lei n° 7.879/2010;

III - 01 (um) cargo de Assessor de Manutenção e Compras, criado pela Lei n° 7.879/2010.

Art. 4º Fazem parte integrante desta Lei Delegada os seguintes Anexos:

I - Quadro de Vencimentos dos cargos em comissão criados por esta Lei;

II - Organograma da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante.

Art. 4º A extinção dos cargos a que alude a presente Lei Delegada ocorrerá de modo progressivo, a partir de sua vacância e de acordo com o provimento dos cargos criados por esta Lei.
Art. 5° Esta Lei Delegada entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 19 de setembro de 2013

 COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
MILTON LUIZ SARAIVA

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

RENATO GOMES
ANEXO I

QUADRO DE VENCIMENTO DO CARGO CRIADO/ALTERADO PELA PRESENTE LEI DELEGADA
	CARGO
	PADRÃO
	VALOR R$

	DIRETOR DA ESCOLA TÉCNICA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
	S6
	R$ 9.900,00

	COORDENADOR ADMINISTRATIVO DE UNIDADES DE ENSINO
	S5
	R$ 6.021,25


ANEXO II – ORGANOGRAMA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE
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